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INDICAÇÃO N° 123/2023 
Autoria: Maria Jose' Vieira dos Santos 	Sessão Ordinária: 05/04/2023 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUt 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, a possibilidade de implantar a 
Lei 13.935/2019, que implementa a presença de Assistente Social e 
Psicóloga na Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação se faz necessária, pois diante dos acontecimentos 
ocorridos nos últimos dias em escolas da regido, precisamos auxiliar 
nossos alunos em questões sociais e psicológicas através da 
implantação desta Lei com profissionais qualificados para evitarmos 
que eventos horrendos como estes aconteçam em nosso município. 

Sala das Sessões 
Em, 03 de Abril de 2023. 
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